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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85303-130 – Fone: 42 3635 5311
Laranjeiras do Sul – Paraná 

 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04/2022 

 
Aprova a inscrição da proposta da APAE – Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do 
Sul/PR, ao Edital Itaú Social 2022, estando a mesma 
apta à captação de recursos financeiros de pessoas 
físicas e jurídicas via Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010; 
 
Considerando os termos da reunião realizada no dia 22/07/2022; 
Considerando os termos do Edital FIA / ITAU SOCIAL 2022; 
Considerando os termos do Edital CMDCA nº 01/2022; 
Considerando os termos da Resolução CMDCA nº 07/2021, que aprova a criação e a 
regulamentação do Banco de Projetos, para utilização do recurso da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FIA; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da proposta da APAE – Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul/PR (Projeto Brincando com Amor), ao Edital 
Itaú Social 2022, estando a mesma apta à captação de recursos financeiros de 
pessoas físicas e jurídicas via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 22 de julho de 2022. 
 
 
 
 

 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO Nº 104/2022 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais: 
Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 

medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, e a análise 

dos impactos econômicos e sociais; 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica facultado o uso de máscaras de proteção contra a disseminação e 

contágio do Covid-19  em todos os estabelecimentos comerciais do município, sendo 

abertos ou fechados, de saúde públicos ou privados, nas unidades educacionais e no 

transporte escolar do Município de Virmond-Pr, devendo ser mantido o distanciamento 

social e a higienização com álcool gel. 

Art. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

NEIMARGRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond  

Estado do Paraná  
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. CNPJ: 

95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br  

===============GABINETE DO PREFEITO==================  
  

DECRETO 105/2022.  

  

SUMULA: Institui e nomeia Comissão Permanente 
de Avaliação de Bens Móveis e 
Imóveis do Patrimônio do Município 
de Virmond/PR.  
  

  
  O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal n seu Artigo 
90, Inciso V, e com base na Lei Federal nº 8.666, 
  

   
RESOLVE  

  

Artigo 1º – Institui e Nomeia Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e 

Imóveis do Patrimônio do Município de Virmond/PR, ficando assim constituída: 

PRESIDENTE DANIEL WACZAK RG 8.538.991-2 

SECRETÁRIO JANETE KRAKOSKI RG 8.585.913-7 

MEMBRO LUCAS DA SILVA FIRME RG 10.776.687-1 

 

  

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 

nº 49/2021. 

  

  

  

  Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de julho de 2022.  

  

   

NEIMAR GRANOSKI  

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 1352, DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo, por meio da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo a 

receber as inscrições para o Campeonato 

Municipal de Futsal Masculino e Feminino de 

2022 e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de 

Cultura, Esporte e Turismo, autorizado a receber o valor das inscrições para o 

Campeonato Municipal de Futsal Masculino e Feminino de 2022, a ser realizado no 

Ginásio de Esportes Mario da Rosa, neste Município. 

Parágrafo único. O valor das inscrições será de R$ 200,00 (duzentos reais) 

masculino e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) feminino, por equipe. 

Art. 2º - O valor arrecadado com as inscrições será destinado a custear as 

despesas com a premiação das equipes vencedoras e pagamento de arbitragem dos 

jogos, lançadas na seguinte dotação orçamentária: 

08 - Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

002 - Departamento de Esporte 

27.812.0015.2059 - Atividades do Departamento de Esportes 

3.3.90.31.00.00 - Prem. Culturais, Artísticas, Cientif. Desport. e Outras 

3400 - Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3430 - Recursos Ordinários (Livres) 
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 Art. 3º - As três equipes de cada gênero que obtiverem as maiores pontuações ao 

final do Campeonato, terão direito às seguintes premiações: 

1º lugar masculino: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mais um troféu; 

2º lugar masculino: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mais um troféu; 

3º lugar masculino: R$ 1.000,00 (mil reais) mais um troféu; 

1º lugar feminino: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mais um troféu; 

2º lugar feminino: R$ 1.000,00 (mil reais) mais um troféu; 

3º lugar feminino: R$ 500,00 (quinhentos reais) mais um troféu. 

§ 1º Além da premiação em dinheiro e troféus, serão concedidas medalhas às 

equipes vencedoras do 1º, 2º e 3º lugar de cada gênero. 

§ 2º Não terão direito às premiações previstas nesta Lei, às equipes que não 

obtiverem a classificação prevista no caput deste artigo. 

Art. 4º - Caso o valor arrecadado não seja suficiente para o pagamento das 

premiações, fica autorizado o Poder Executivo a realizá-las com recursos públicos 

existentes na dotação orçamentária mencionada no artigo 2º. 

Parágrafo único. Na hipótese de saldo positivo decorrente das inscrições, o valor 

será destinado às demais despesas da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 25 de julho de 2022. 
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DECRETO Nº 150/2022 

DATA: 21/07/2022 
 
SÚMULA: Institui a Rede de Proteção à Criança e ao 
Adolescente no Município de Nova Laranjeiras - PR. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o 

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que 

regulamenta a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar à Rede de Proteção à Criança e 

ao Adolescente no Município de Nova Laranjeiras; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Este Decreto institui a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
no Município de Nova Laranjeiras, regida pelos princípios e prerrogativas constantes no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas pertinentes, segundo conceitos e 
prescrições consignados e previstos na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e no 
Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 

Art. 2º. A Rede Municipal de Proteção à Criança e ao Adolescente será 
composta pelos seguintes membros: 

I - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Ação Comunitária; 

II - 02 (dois) membros representantes do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS; 

III - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
IV - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
V - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Turismo; 
VI - 02 (dois) membros representantes da Secretaria Municipal de Assuntos 

Indígenas; 
VII - 02 (dois) membros representantes do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
VIII - 02 (dois) membros representantes do Conselho Tutelar; 
IX - 01 (um) membro representante da Fundação Nacional do Índio – 

FUNAI; 
X - 01 (um) membro representante da Secretaria Especial de Saúde 
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Indígena – SESAI; 
XI – 01 (um) membro representando a Polícia Militar; 
XII - 01 (um) membro representante da Escola Municipal local; 

XIII - 01 (um) membro representante da Colégio Estadual local; 

XIV - 01 (um) membro representante da Estratégia  da Saúde da Família – 
ESF local; 

Art. 3º. Os membros da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente serão 
indicados pelos respectivos equipamentos e nomeados por meio de Portaria do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 4º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente será coordenada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Ação Comunitária; 

Art. 5º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente será organizada 
com 01 (um) representante na função de coordenador e 01 (um) representante na função de 
secretário, escolhidos entre os membros da Rede. 

Art. 6º - Os membros da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
terão as seguintes responsabilidades: 

 I – Coordenador: articular e coordenar as reuniões, receber as notícias dos 
casos, por parte dos membros da Rede ou qualquer cidadão, no máximo até 05 (cinco) dias 
antes da reunião previamente agendada, elaborar a pauta e enviar por e-mail para todos os 
membros, manter sigilo e respeito em todos os casos e documentos a serem discutidos na 
Rede e, quando necessário, convidar outros profissionais para participar da reunião;  

II – Secretário: colaborar com as atribuições do coordenador, elaborar lista 
de presença e colher assinatura dos participantes nas reuniões, fazer relatórios/atas das 
reuniões;  

III – Membros: participar das reuniões, debaterem os casos, propor e 
desenvolver ações que visem amenizar e/ou resolver as situações de apresentadas na 
Rede;  

Parágrafo único - todos os membros devem debater os casos, priorizando 
os princípios e os direitos das crianças e dos adolescentes.   

Art. 7º. A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente também atuará 
como Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e 
dos adolescentes do Município de Nova Laranjeiras, com a finalidade de articular, mobilizar, 
planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a 
definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, 
conforme preconiza o artigo 9º, inciso I, do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 
2018. 

Art. 8º. Os fluxos e instrumentos de atendimento serão pactuados no âmbito 
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da Rede de Proteção, com a participação dos diversos órgãos e setores que integram a 
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, com atenção voltada a evitar a 
superposição de tarefas e priorizar a cooperação, estabelecer mecanismos de 
compartilhamento das informações e definir o papel de cada instância e serviço. 

Art. 9º. Poderão participar a Rede de Proteção como membros honorários 
representantes do Ministério Público, Defensoria Pública, Poder Judiciário, Polícia Civil, 
Núcleo Regional de Educação, Secretarias Municipais e Organizações da Sociedade Civil. 

Art. 10º. A Rede de Proteção deverá se reunir bimestralmente ou quando 
convocado extraordinariamente. 

Art. 11º. A Rede de Proteção contará com Regimento Interno para 
regulamentar o seu funcionamento.  

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.950.609/0001-45, com sede na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, Sala, Bairro Centro, CEP 
85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.606-3 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.297.179-84, residente e domiciliado na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, 
Fundos, Bairro Centro, CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 23 de julho de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 62/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 51/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação de 
sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento 
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos 
prédios públicos do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 23 de julho de 2022 a 22 de julho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da realização de todos os serviços de instalação já estarem executados, aditiva-se apenas 
a prestação de serviços de segurança e monitoramento de segurança por alarme e câmera mensais.  
 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA - EPP 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 

INVIOLÁVEL UN 12,00 493,97 5.927,64 
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sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
02 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
02 UN. Bateria 12V para alarme; 
30 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
02 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Expansor 16 zonas; 
02 UN. Detector de fumaça tipo DFC 420 Intelbrás, ou 
similar; 
400 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

1 3 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
350 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 471,69 5.660,28 

PÁTIO DE MÁQUINAS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
04 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
100 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 215,32 2.583,84 
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2 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
10 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
32 UN. Conector bnc com borne; 
16 UN. Conector P4 com borne; 
16 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 650,15 7.801,80 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

3 1 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema já existente.  

INVIOLÁVEL UN 12,00 316,66 3.799,92 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

4 2 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
10 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
250 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 295,17 3.542,04 

PRONTO ATENDIMENTO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

5 2 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 

INVIOLÁVEL UN 12,00 475,62 5.707,44 
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por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

POSTO DE SAÚDE SEDE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

6 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
18 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
400 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 370,64 4.447,68 

6 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
03 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
250 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 407,69 4.892,28 
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POSTO DE SAÚDE RIO GUARANI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

7 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
20 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 Expansor 16 zonas 

INVIOLÁVEL UN 12,00 376,67 4.520,04 

7 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
20 UN. Conector bnc com borne; 
10 UN. Conector P4 com borne; 
10 UN. Caixa organizadora; 
350 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 511,18 6.134,16 

POSTO DE SAÚDE GUARAÍ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

8 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
08 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 256,52 3.078,24 
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8 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 407,70 4.892,40 

POSTO DE SAÚDE XAGU 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

9 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
20 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 377,16 4.525,92 

9 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 480,47 5.765,64 

POSTO DE SAÚDE RIO DA PRATA 
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Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
10 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
08 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 256,53 3.078,36 

10 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 414,17 4.970,04 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/BIBLIOTECA CIDADE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
11 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
10 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 291,96 3.503,52 
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11 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
200 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 477,22 5.726,64 

COLÉGIO ELY ANTONIO NARDELLO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
12 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
21 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
700 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 UN. Expansor 8 zonas 

INVIOLÁVEL UN 12,00 392,60 4.711,20 

12 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
450 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 

INVIOLÁVEL UN 12,00 490,13 5.881,56 
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20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

CMEI PADRE GIULIANO SINCINI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
13 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
18 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 UN. Expansor 8 zonas 

INVIOLÁVEL UN 12,00 370,61 4.447,32 

13 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 12,00 469,09 5.629,08 

TOTAL 111.227,04 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 111.227,04 
(Cento e Onze Mil, Duzentos e Vinte e Sete Reais e Quatro Centavos) passando o valor do contrato 
de R$ 124.393,92 (Cento e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e Noventa e Dois 
Centavos), para R$ 235.620,96 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte Reais e Noventa e 
Seis Centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 04 de Julho de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 43/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de 
produtos/materiais  de elétricos, para manutenção na rede de 
i luminação pública e demais instalações elétricas , resolve ADJUDICAR 
o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S): 1,  4,  5,  6,  8,  9,  10,  26,  27 ,  28,  29,  30,  31,  38,  39,  40,  41, 42,  43 e 
44 -  ERNANI JOSÉ BUENO LTDA,  declarada vencedora,  com o valor  total  de 
R$ 33.369,85  (Trinta e Três Mil,  Trezento s e Sessenta e Nove Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos );  
LOTE(S): 2,  11,  20,  24,  25,  36 e 45 -  ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
24.551,76  (Vinte e  Quatro Mil,  Quinhentos e Cinquenta e Um Reais  e 
Setenta e Seis Centavos);  
LOTE(S): 3,  15 e 19 -  TFPM COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO - EPP,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 9.039,50  (Nove Mil,  Trinta e 
Nove Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  7 e 37 -  DOUGLAS POSSAN EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 7.000,00  (Sete Mil  Reais);  
LOTE(S): 12,  14,  16,  17,  18,  32,  33,  34 e 35  -  GRAND COMMERCE LTDA,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 26.386,00  (Vinte e Seis  Mil ,  
Trezentos e Oitenta e Seis  Reais);  
LOTE(S):  13 -  3K LICITAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 4.785,60  (Quatro Mil,  
Setecentos e Oitenta e Cinco Reais  e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 22 -  TRADETEK COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 63.900,00  (Sessenta e Três 
Mil  e Novecentos Reais);  
LOTE(S):  23 -  AQUECER & ILUMINAR EIRELI  -  ME,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 39.500,00  (Trinta e Nove Mil  e  Quinhentos Reais) .  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  22 de Julho de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022-PMNL 

 
L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 08 de Agosto de 2022 ,  na Plataforma da BLL Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Contratação de empresa com disponibi l idade de 
profissional  c irurgião dentista ,  para prestação de serviços na Secretaria de 
Saúde e/ou Unidades de Saúde do Município .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrô nica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  22 de Julho de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 43/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de produtos/materiais de elétricos, para 
manutenção na rede de i luminação pública e demais instalações 
elétricas, em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S): 1,  4,  5,  6,  8,  9,  10,  26,  27,  28,  29,  30,  31,  38,  39,  40,  41, 42,  43 e 
44 -  ERNANI JOSÉ BUENO LTDA,  declarada vencedora,  com o valor  total  de 
R$ 33.369,85  (Trinta e Três Mil,  Trezentos e Sessenta e Nove Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos);  
LOTE(S): 2,  11,  20,  24,  25,  36 e 45 -  ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 
24.551,76  (Vinte e  Quatro Mil,  Quinhentos e Cinquenta e Um Reais  e 
Setenta e Seis Centavos);  
LOTE(S): 3,  15 e 19 -  TFPM COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO - EPP,  
declarada vencedora, com o valor  total  de R$ 9.039,50  (Nove Mil,  Trinta e 
Nove Reais e Cinquenta Centavos);  
LOTE(S):  7 e 37 -  DOUGLAS POSSAN EIRELI ,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 7.000,00  (Sete Mil  Reais);  
LOTE(S): 12,  14,  16,  17,  18,  32,  33,  34 e 35 -  GRAND COMMERCE LTDA,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 26.386,00  (Vinte e Seis Mil ,  
Trezentos e Oitenta e Seis Reais);  
LOTE(S):  13 -  3K LICITAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 4.785,60  (Quatro Mil,  
Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 22 -  TRADETEK COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 63.900,00  (Sessenta e Três 
Mil  e Novecentos Reais);  
LOTE(S):  23 -  AQUECER & ILUMINAR EIRELI  -  ME,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 39.500,00  (Trinta e Nove Mil  e Quinhentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 22 de Julho de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

LEI N.º 2.215/2022 
DATA: 22/07/2022 
 

SÚMULA: Regulamenta a fixação do piso salarial dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Controle de Endemias nos termos da Emenda 
Constitucional n.º 120/2022, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º  Fica regulamentado o vencimento dos cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias 
(ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro 
reais), não podendo ser inferior a 02 (dois) salários mínimos nacionais vigentes, 
conforme previsão da Emenda Constitucional n.º 120/2022, publicada em 06 de 
maio de 2022, devendo ser atualizado anualmente seguindo-se a legislação federal 
competente. 

Art. 2.º  Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 
Agentes de Combate às Endemias será concedido, em razão dos riscos inerentes às 
funções desempenhadas e, somado aos seus vencimentos, o adicional de 
insalubridade de 20% (vinte por cento), calculado sobre o seu vencimento ou salário 
base nos termos da Lei Federal n.º 13.342, de outubro de 2016. 

 
Art. 3.º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se os dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 06 
de maio de 2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
dois, 57.º Ano de Emancipação Política. 

 
 
 
 
 

__________________________ 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 

JOSE VITORINO 
PRESTES:19297
270972

Assinado de forma digital 
por JOSE VITORINO 
PRESTES:19297270972 
Dados: 2022.07.22 
16:08:28 -03'00'

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 
 
OBJETO: 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE PESQUISA DE 
PREÇOS DENOMINADO “BANCO DE 
PREÇOS” COM ASSINATURA ANUAL, SENDO 
ESTA UMA FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS 
DE SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM 
RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS 
E/OU HOMOLOGADAS, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
EM FAVOR DE: 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95  
 
VALOR TOTAL: R$ 10.865,00 (DEZ MIL E 
OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 338/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 74, INCISO II, 
DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 21 DE JULHO DE 2022.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

  

    
      
     PORTARIA Nº 078/2022 

DATA: 22/07/2022 
 
 

 
SÚMULA:   Concede Regime Suplementar. 
 
 

          
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei 
Municipal nº. 463 de 29/01/2010. 
 
  
R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Concede Regime Suplementar de 20 (vinte) horas semanais aos 
professores que abaixo menciona, até o final do ano letivo de 2022. 
 
 - EVA DE RAMOS MEDINA (2201); 
 - NATALINA FRANCIELI TURATTO (9121); 
 - ROSILENE NARDO PIASECKI CHAVES (59649); 
 - VALTER SANTOS DE CAMARGO (9141). 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 26/07/2022. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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Lei/Ato nº 599 - Decreto nº 108/2022 de 18/07/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 525 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 668 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 510.724,48510.724,48Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.1.90.13.00.00
210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.1.91.13.00.00

220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

787 00780 CONVENIO SEAB 071/2019 (PAV)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 115.811,59Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

782 00782 TRANSF CONV 084/2019 SEAB (COZ-ESC)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 16.512,89Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.39.00.00

300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
4.4.90.52.00.00

350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.1.90.11.00.00

490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.90.11.00.00

590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 12.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5529 v 25/07/2022 10:43:02
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05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 212.324,48Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.11.00.00

830 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.13.00.00

860 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 27.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.91.13.00.00

880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 28.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.91.13.00.00

890 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
4.4.90.52.00.00

1040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.91.13.00.00

1120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL ADM GERAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2530 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 4.400,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.39.00.00

2630 00715 PISO PARANAENSE DE ASSIST SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 4.400,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.005

08.244.0008.2041
3.3.90.39.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0008.2043
3.1.90.11.00.00

3120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 60.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.002

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

3400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 200.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2050
3.1.90.13.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2050
3.1.91.13.00.00

3540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

18.542.0009.2054
3.3.90.39.00.00

3760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2056
3.3.90.39.00.00

3910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 18.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

510.724,48
510.724,48

510.724,48
510.724,48

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5529 v 25/07/2022 10:43:02
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DECRETO Nº 112/2022 . 

De 20 de Julho de 2022. 

 

Ementa: Nomeia Gestor de Convênio celebrado 

com o Governo do Estado do Paraná,  através  

da Secretaria Estadual da AgricuItura e do 

Abastecimento (SEAB).  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito MunicipaI de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que Ihe são 

conferidas por Lei,  em especiaI na Lei Orgânica MunicipaI, considerando 

a necessidade de nomeação de servidor para exercer a função de Gestor 

do Convênio celebrado com o Governo do Estado do Paraná, através da 

Secretaria EstaduaI da AgricuItura e do Abastecimento (SEAB), resolve, 

 

DECRETAR: 
 
Art.  1° - Fica nomeado o servidor , Diego Pretto, Diretor Geral  

de Administração, portador do RG nº 83997141, para exercer a função de 

Gestor do Convênio nº 71/2019 - SEAB, para “Pavimentação  PoIiédrica 
de trecho da estrada RuraI da Água do Boi, Zona RuraI do Município 
de Porto Barreiro, com extensão linear de 550,00 metros”.  

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito MunicipaI de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de Julho de 2022. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 11 de agosto 
de 2022, na Rua Laurindo Cordeiro de Souza n° 184 em Goioxim , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO RURAL COM PEDRAS IRREGULARES. A Pasta Técnica com o 
inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados 
– Telefone 42 3656-1002. Goioxim, 25 de julho de 2022. 
 

Mari Terezinha da Silva 
Prefeita Municipal 

 
 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  1133//22002222--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  1122  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002222,, na Sala de Licitações, 
sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 
licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  
ppoorr  pprreeççoo  gglloobbaall,,  ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo,,  tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOO,,  PPAASSSSEEIIOOSS  EE  PPIINNTTUURRAA  DDEE  SSIINNAALLIIZZAAÇÇÃÃOO,,  
UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  RROOTTAATTÓÓRRIIAA  NNAASS  RRUUAASS  AALLZZIIRRAASS  DDEE  AABBRREEUU,,  
OOLLAAVVOO  BBIILLAACC,,  1122  DDEE  MMAAIIOO  EE  RRUUII  BBAARRBBOOSSAA,, de acordo com o que se 
encontra definido na especificação e condições estabelecidas no Edital  
de TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  1133//22002222--PPMMCC e seus anexos, cuja direção e 
julgamento serão realizados pela  Comissão de Licitação, instituída pelo 
Decreto nº. 77/2022, de 03 de maio de 2022, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/PR, 25 de julho de 2022. 
  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ:  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 

Fone:  (42) 3618 10 06  
 

 
Rua Duque de Caxias, 50 –  Centro Fone: 42-3618-1006 - Virmond – Paraná. – 85390-000    CNPJ: 95.587.689/0001-09  

E-mail: camaravirmond@yahoo.com.br 
 

ERRATA  
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 007/2022 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 007/2022 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA-CMV 
 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação da Solicitação de Diária e da Concessão de 
Diária n° 007/2022, publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 09 de julho de 2022, Edição 3932, 
pág. 03 A.  
Portanto:  
 
ONDE SE LÊ: 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 007/2021. 
Em resposta ao Mem. 001/2021-CMV Eliandro Pilarski Diretor Geral da Câmara Municipal de Virmond-
Pr, concedo o neste requerimento nos seguintes termos: 
LEIA-SE:  
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 007/2022. 
Em resposta ao Mem. 007/2022-CMV Eliandro Pilarski Diretor Geral da Câmara Municipal de Virmond-
Pr, concedo o neste requerimento nos seguintes termos: 
 
Publique-se. 
 
Câmara Municipal de Virmond, em 25 de julho de 2022. 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal  

                   
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ:  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 

Fone:  (42) 3618 10 06  
 

 
Rua Duque de Caxias, 50 –  Centro Fone: 42-3618-1006 - Virmond – Paraná. – 85390-000    CNPJ: 95.587.689/0001-09  

E-mail: camaravirmond@yahoo.com.br 
 

 
ERRATA  

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 006/2022 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA-CMV 
 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação da Solicitação de Diária e da Concessão de 
Diária n° 006/2022, publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 09 de julho de 2022, Edição 3932, 
pág. 03 A.  
Portanto:  
 
ONDE SE LÊ: 
Em resposta ao Mem. 003/2022-CMV Elizeu Komineck Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr, 
concedo o neste requerimento nos seguintes termos: 
LEIA-SE:  
Em resposta ao Mem. 006/2022-CMV Elizeu Komineck Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr, 
concedo o neste requerimento nos seguintes termos: 
 
Publique-se. 
 
Câmara Municipal de Virmond, em 25 de julho de 2022. 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal  

                   
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ:  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 

Fone:  (42) 3618 10 06  
 

 
Rua Duque de Caxias, 50 –  Centro Fone: 42-3618-1006 - Virmond – Paraná. – 85390-000    CNPJ: 95.587.689/0001-09  

E-mail: camaravirmond@yahoo.com.br 
 

ERRATA  
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 008/2022 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 008/2022 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA-CMV 
 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação da Solicitação de Diária e da Concessão de 
Diária n° 008/2022, publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná em 13 de julho de 2022, Edição 3935, 
pág. 07.  
Portanto:  
 
ONDE SE LÊ: 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 008/2021. 
Em resposta ao Mem. 008/2021-CMV Elizeu Komineck Presidente  da Câmara Municipal de Virmond-Pr, 
concedo o neste requerimento nos seguintes termos: 
LEIA-SE:  
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 008/2022. 
Em resposta ao Mem. 008/2022-CMV Elizeu Komineck Presidente  da Câmara Municipal de Virmond-Pr, 
concedo o neste requerimento nos seguintes termos: 
 
Publique-se. 
 
Câmara Municipal de Virmond, em 25 de julho de 2022. 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal  

                   
 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2022 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pinhão. 
OBJETO: Contratação de serviços especializados para a construção de escadas externa de 
acesso ao plenário da câmara municipal, conforme projeto de engenharia que compõe este 
processo. 
VALOR: R$ 47.830,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e trinta reais) 
CONTRATADA: Joilson Noel Pereira - MEI, inscrita no CNPJ 19.939.708/0001-30 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA ASSINATURA: 25 de julho de 2022. 

 
Israel de Oliveira Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 



A fiscalização preventiva 
aconteceu nas regionais 
de Guarapuava (10), Ma-

ringá (8), Pato Branco (6), Lon-
drina (5), Curitiba (4), Apuca-
rana (3) e Cascavel (1). Ao todo, 
137 atividades de Engenharia 
foram fiscalizadas nesta ação. 
Dos 57 relatórios de fiscaliza-
ção abertos, 40% apresentaram 
algum tipo de irregularidade, 
segundo dados do Departa-
mento de Fiscalização (Defis) 
do Conselho.

A falta de registro no Crea 
por empresas prestadoras de 
serviços de Engenharia e da 
emissão da Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART), 
além do exercício ilegal da pro-
fissão de pessoa jurídica, foram 

os principais problemas identi-
ficados.

Mas também foram visto-
riadas as ausências de manu-
tenções em equipamentos, que 
oferecem riscos à sociedade, 
como é o caso dos compres-
sores que possuem Norma 
Regulamentadora definindo 
prazos de inspeções de segu-
rança. Após a identificação das 
irregularidades, a maioria dos 
proprietários dos postos de 
combustíveis prontamente re-
gularizaram a situação.

De acordo com o agente de 
Fiscalização, o Engenheiro Quí-
mico Tiago de Souza Godoi Ju-
nior, as irregularidades foram 
identificadas após a apresenta-
ção de documentos dos postos 

de combustíveis, como notas 
fiscais e contratos, referentes 
aos serviços prestados aos es-
tabelecimentos, assim como a 
falta da participação de profis-
sionais de Engenharia nas ati-
vidades executadas, conforme 
previsto na Lei 5.194/1966 e Lei 
6.496/1977.

Sobre as atividades fisca-
lizadas, foram várias: manu-
tenção de bombas de abas-
tecimento de combustível e 
compressores; Laudo Técnico 
das Condições do Ambiente de 
Trabalho (LTCAT); Programa de 
Prevenção de Riscos Ambien-
tais (PPRA); Programa de Ge-
renciamento de Riscos (PGR); 
controle de pragas e vetores; se-
gurança em caldeiras ou vasos 
de pressão (NR-13); edificação 
de alvenaria e serviços comple-
mentares (estrutura metálica, 
concreto usinado); instalações 
elétricas; Programa de Manu-
tenção, Controle e Operação 
de Equipamentos de Ar Condi-
cionado (PMOC); Sistemas de 
Proteção Contra Descargas At-
mosféricas (SPDA); controle de 
qualidade ambiental; testes de 
estanqueidade em equipamen-
tos e estudos ambientais.

A Engenheira Ambiental e 
gerente de Fiscalização, Ma-
riana Maranhão, reforça que 
os postos de combustíveis são 
pessoas jurídicas que reque-
rem a contratação constante de 

prestadores de serviços espe-
cializados na área de Engenha-
ria porque possuem atividades 
de riscos.

“As ações preventivas são 
realizadas para que os proprie-
tários dos estabelecimentos 
conheçam a finalidade e a im-
portância da nossa fiscalização. 

Assim, esclarecemos e explica-
mos a necessidade do proprie-
tário ou gerente de obter, por 
exemplo, uma Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART) 
das atividades contratadas na 
área de Engenharia, evitando, 
assim, contratar empresas sem 
registros no Crea-PR”, reforçou.

Quase 40 postos 
de combustíveis 
do Paraná são 
fiscalizados pelo Crea
Vistorias preventivas aconteceram no primeiro 
semestre. Nesta ação, 40% dos relatórios de 
fiscalização abertos tinham irregularidades
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Após a identificação das irregularidades, a maioria dos proprietários 
dos postos de combustíveis prontamente regularizaram a situação

Divulgação

PARANÁ

Nesta segunda-feira (25), 
a Secretaria de Estado 
da Saúde (Sesa) divul-

gou  mais 941 casos da infec-
ção causada pelo novo coro-
navírus. Não há óbitos neste 
informe.

Os dados acumulados do 
monitoramento da Covid-19 
mostram que o Paraná soma 
2.670.845 casos e 44.129 mor-
tes pela doença.

Os casos confirmados di-
vulgados nesta data são de 

julho (303), junho (634), maio 
(1), março (1) e fevereiro (1) de 
2022; e julho (1) de 2021.

Internados
A Sesa alterou a base de da-

dos para expandir a pesquisa 
de pacientes internados por 
Síndrome Respiratória Aguda 
Grave (SRAG) no Paraná, em 
razão da sazonalidade de do-
enças respiratórias. Agora, os 
dados de internamentos in-
cluem todos os pacientes com 

casos de SRAG e suspeitos ou 
confirmados da Covid-19.

Nesta data, 500 pessoas es-
tão internadas em leitos SUS 
(139 em UTI e 361 em leitos 
clínicos/enfermaria), seja por 
suspeita ou diagnóstico de Co-
vid-19 ou de outras SRAGs.

Fora do Paraná
O monitoramento da Sesa 

registra 11.612 casos e 241 óbi-
tos de não residentes no Esta-
do desde o início da pandemia. 

Covid-19: Paraná confirma mais 941 casos nesta segunda (25)

Parabéns para  
quem produz!

Trabalhar a terra para dela extrair o alimento da 
vida é uma das vocações mais nobres que existem. 
Sem o agricultor, de nada serviriam engenheiros, 
juízes, diplomatas ou imperadores, pois sem comida, 
nenhuma obra, nenhuma ordem, nenhum reino 
resistiriam. Diz um ditado que se um dia os campos 
fossem destruídos, as cidades não sobreviveriam sem 
seu alimento; por outro lado, se as cidades fossem 
destruídas, o campo viria e reconstruiria as cidades.

Essas metáforas servem para evidenciar 
a importância de um profissional que enfrenta 
estiagens, tempestades, preços altos de insumos, 
falta de condições logísticas e muitos outros 
obstáculos para garantir que alimento de qualidade 
chegue até a mesa da população.

O agricultor é antes de tudo um otimista por apostar 
contra todos esses fatores e ainda assim executar sua 
tarefa com amor e dedicação. Em um país como o 
Brasil, a sua responsabilidade é ainda maior, uma 
vez que a atividade agropecuária garante o superavit 
da nossa balança comercial e também gera divisas, 
empregos e impostos nos Estados e municípios.

É por isso que nesse dia 28 de julho, quando 
comemoramos o Dia do Agricultor, o SENAR-PR 
gostaria de parabenizar a todos esses homens 
e mulheres que fazem do Paraná uma potência 
agrícola e do Brasil o grande celeiro do mundo. 
Parabéns, Agricultor!

sistemafaep.org.br

A Sesa alterou a base de dados para expandir a pesquisa 
de pacientes internados por SRAG no Paraná
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